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2011-0.289.423-7 108.897 Hosp - Log Com Prods Hosp Lt
2011-0.261.072-7 108.937 Hospfar Ind Com De Prod Hosp
2011-0.247.596-0 108.772 Mardam Ind Com Prod De Higie
2011-0.247.596-0 108.754 Nestle Brasil Ltda
2011-0.261.072-7 108.929 Prod Roche Quimicos E Farmac S A
2011-0.115.919-3 108.887 Schering Do Brasil Quim E Farm.Ltda
2011-0.202.857-2 108.905 Schering Do Brasil Quim E Farm.Ltda
2011-0.115.919-3 108.889 Torrent Do Brasil Ltda

 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 GVISAM/SUBGERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE DO TRABALHADOR

DESPACHO
Proc. nº 2011-0.282.818-8
Interessado: Maria Luiza Zanon Manutenção EPP
Endereço: R. General Porfírio da Paz, 405, Vl. Bancária, SP/SP
Assunto: Defesa do Auto de Infração
À vista da manifestação técnica às fls. nºs 37 a 38, que aco-

lho e adoto como razão de decidir, indefiro a defesa juntada à 
fls. 34 e mantenho integralmente o Auto de Infração Série 
F / nº 05103.

Processo Administrativo
Auto de Imposição de Penalidade
Processo nº/Estabelecimento/Endereço/Nº do Auto/Pena-

lidade
2010-0.332.741-5 / Real Mármores e Granitos Ltda / R. 

José Vieira, 240 - Jd. Colorado, SP/SP / Série D/nº 03275 / AD-
VERTÊNCIA.

 GCCZ - SUBGERENCIA VISTORIA ZOOSSANI-
TÁRIA

DESPACHO DE RECURSO CONTRA AUTO DE MULTA
2010-0.246.613-6 I - À vista das informações e documen-

tos contidos no presente, notadamente das manifestações da 
Autoridade Sanitária autuante da Supervisão de Vigilância em 
Saúde Parelheiros, fls. 57 e 58, que adoto como razão de decidir, 
RECEBO o RECURSO interposto pela senhora Sandra Blecher 
de Carvalho, contra a penalidade de Auto de Multa, visto que 
apresentado dentro do prazo legal, e no mérito nego-lhe pro-
vimento, já que não foram oferecidas provas ou apresentados 
fatos novos capazes de afastar a penalidade aplicada. Vias de 
conseqüências, mantenho integralmente o Auto de Multa 64-
000.512-8, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

2010-0.129.621-0 I - À vista das informações e documen-
tos contidos no presente, notadamente das manifestações da 
Autoridade Sanitária autuante da Supervisão de Vigilância em 
Saúde Ipiranga, fls. 67, que adoto como razão de decidir, RECE-
BO o RECURSO interposto pela senhora Neide Maria de Lima, 
contra a penalidade de Auto de Multa, visto que apresentado 
dentro do prazo legal, e no mérito nego-lhe provimento, já que 
não foram oferecidas provas ou apresentados fatos novos ca-
pazes de afastar a penalidade aplicada. Vias de conseqüências, 
mantenho integralmente o Auto de Multa 64-019.618-2, no 
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO
2009-0.025.376-9 I - À vista da manifestação da Srª 

Procuradora do Município - COVISA-G às fls.67, ratificamos o 
despacho de indeferimento do recurso contra o Auto de Multa 
nº 66-015.645-8, publicado no DOC de 06/06/2009, pág. 54.

 SUBGERÊNCIA DE ALIMENTOS
Processos Administrativos
COMUNICAÇÃO DE INÍCIO DE FABRICAÇÃO/IMPORTA-

ÇÃO DE PRODUTOS DISPENSADOS DE REGISTRO
TID: 7258446
Produto / Categoria / Marca:
- sacarina sódica / 4200047 - aditivos alimentares / -
- sacarina sodica / 4200047 - aditivos alimentares / -
- ciclamato de sódio / 4200047 - aditivos alimentares / -
- sorboato de potássio / 4200047 - aditivos alimentares / -
- vanilina / 4200047 - aditivos alimentares / -
- vanilina / 4200047 - aditivos alimentares / -
- acessulfame k / 4200047 - aditivos alimentares / -
- acido fumarico / 4200047 - aditivos alimentares / -
- ethil vanilina / 4200047 - aditivos alimentares / -
- goma xantana 80 / 4200047 - aditivos alimentares / -
- aspartame / 4200047 - aditivos alimentares / -
- aspartame / 4200047 - aditivos alimentares / -
- sucralose / 4200047 - aditivos alimentares / -
- fosfato monocalcico / 4200047 - aditivos alimentares / -
- pirofosfato acido de sódio / 4200047 - aditivos alimen-

tares / -
IMPORTADOR: Industria Quimica Anastacio S.A.
Endereço: Av. Eng Roberto Zucollo, 215 - vila leopoldina
CNPJ: 60.874.724/0004-39
Parecer conclusivo: SATISFATÓRIO, de acordo com a Por-

taria Municipal n° 1210/06 e Resolução - RDC n° 275/02 da 
ANVISA.

TID: 8131814
Produto / Categoria / Marca:
- Dioxido de Titanio para fins alimentícios / 4200047 - aditi-

vos alimentares / Dioxido de titanio anatase
IMPORTADOR: Industria Quimica Anastácio AS
Endereço: Avenida Engenheiro Robertto Zucollo, 215 Vila 

Leopoldina
CNPJ: 60.874.724/0004-39
Parecer conclusivo: INDEFERIDO, tendo em vista o preenchi-

mento incorreto dos dados da empresa importadora.
TID: 8206323
Produto / Categoria / Marca:
- Dioxido de Titanio para fins alimentícios / 4200047 - aditi-

vos alimentares / Dioxido de Titanio Anatase
IMPORTADOR: Industria Quimica Anastácio S A
Endereço: Avenida Engenheiro Robertto Zucollo, 215 Vila 

Leopoldina
CNPJ: 60.874.724/0004-39
Parecer conclusivo: SATISFATÓRIO, de acordo com a Por-

taria Municipal n° 1210/06 e Resolução - RDC n° 275/02 da 
ANVISA.

TID: 7258493
Produto / Categoria / Marca:
- pasta de avela para fins alimentícios / 4200098 - Misturas 

para o preparo de alimentos e alimentos prontos para o consu-
mo / Kerasus Hazenut

IMPORTADOR: Industria Quimica Anastacio S.A.
Endereço: Av. Eng Roberto Zucollo, 215 - vila leopoldina
CNPJ: 60.874.724/0004-39
Parecer conclusivo: SATISFATÓRIO, de acordo com a Por-

taria Municipal n° 1210/06 e Resolução - RDC n° 275/02 da 
ANVISA.

TID: 8046475
Produto / Categoria / Marca:
- Tripoli fosfato de sódio para fins alimentícios/4200047 

- aditivos alimentares / -
IMPORTADOR: Industria Quimica Anastácio AS
Endereço: Avenida Engenheiro Robertto Zucollo, 215 Vila 

Leopoldina
CNPJ: 60.874.724/0004-39
Parecer conclusivo: SATISFATÓRIO, de acordo com a Por-

taria Municipal n° 1210/06 e Resolução - RDC n° 275/02 da 
ANVISA.

TID: 8206285
Produto / Categoria / Marca:
- Sorbato de potássio para fins alimenticios
/ 4200047 - aditivos alimentares / -
- Sorbato de potássio para fins alimentícios / 4200047 

- aditivos alimentares / -

1) Cópia atualizada da matrícula no Cartório de Registro 
de Imóveis.

2) Cópia da folha de rosto do IPTU atualizada;
3) Caso o interessado não seja o proprietário do imóvel, 

anexar procuração do mesmo.
1. Subestação Bandeirantes (345Kv)
Av. Engº Luiz Carlos Berrini, 368 – Brooklin Novo – São 

Paulo/SP – CEP: 04571-011;
2. Subestação Bandeirantes (138Kv)
Av. Alcides Sangirard, 301 – Cidade Jardim - São Paulo/

SP – CEP: 05572-005;
3. Subestação Centro
Rua Camacam, 691 – Vila Anastácio - São Paulo/SP – 

CEP:05095-000;
4. Subestação Interlagos
Av. Gregório Bezerra, 303 – Jardim Primavera - São Paulo/

SP – CEP:04812-200;
5. Subestação Miguel Reale
Rua do Lavapés, 716 – Cambuci - São Paulo/SP – 

CEP:01519-000;
6. Subestação Milton Fornasaro
Rua Andries Both, 235 – Jaguaré - São Paulo/SP – 

CEP:05320-010;
7. Subestação Ramon Rebete Filho
Rua Claudio Henrique de Paula, 150 – Jardim Santo Eduar-

do - São Paulo/SP – CEP:03384-000;
8. Subestação Xavantes
Av. Guido Caloi, 1401 – Santo Amaro – São Paulo/SP – CEP: 

01009-000
Os documentos solicitados deverão ser apresentados no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
publicação deste no D.O.C. O não atendimento no prazo estabe-
lecido será considerado como desistência deste.

COMUNIQUE-SE
2011-0.263.140-6-Fabio Tranchesi Engenharia Ltda 

;LOCAL: Rua José Roschel Rodrigues s/n; ASSUNTO: Consulta 
de Zoneamento

O interessado deverá apresentar:
1) Procuração do proprietário do imóvel, auferindo poderes 

a Empresa solicitante para representá-lo perante esta munici-
palidade;

2) Procuração da Empresa solicitante, auferindo poderes 
ao Sr. Carlos Barbosa da Silva para representá-la perante este 
expediente.

Os documentos solicitados deverão ser apresentados no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
publicação deste no D. O. C. O não atendimento no prazo esta-
belecido será considerado como desistência deste.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO TÉCNICA FINANCEIRA - SMS.2
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAS, as firmas abaixo relacionadas, a 

retirar as respectivas Notas de Empenho, no prazo de 03 dias 
úteis, a partir desta publicação, à R. Gal. Jardim, 36 , das 8:30 
às 12:30h e das 14:00 às 16:00h, com apresentação do original 
ou cópia reprográfica dos seguintes documentos: Certidão de 
Tributos Mobiliários e Imobiliários Prefeitura de São Paulo ou 
Declaração de que a firma não possui débitos com a mesma, 
CND - Certidão Negativa de Débitos da Previdência, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS e 
demais documentos, conforme Edital,Ata ou Convocação, bem 
como portar carta de autorização ou procuração, para a retirada 
das mesmas:
Proc. N.E. Firma
2011-0.273.780-8 108.958 Anbioton Imp Ltda
2011-0.276.357-4 108.874 Aspen Pharma Ind Farmac Ltda
2011-0.257.501-8 108.953 Biolab Sanus Farmaceutica Ltda
2011-0.264.882-1 109.126 Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda
2011-0.266.331-6 109.374 Comercial Graulab Ltda
2011-0.219.495-2 109.001 Cotacao Com Repr Imp Exp Ltda
2011-0.247.850-0 109.399 Cremer S.A.
2011-0.219.448-0 109.479 Cremer S.A.
2011-0.270.134-0 109.148 De Pauli Com Repres Imp E
2011-0.254.002-8 109.509 De Pauli Com Repres Imp E
2011-0.230.950-4 108.972 Dental Sp Ltda Epp
2011-0.232.238-1 109.169 Dental Sp Ltda Epp
2011-0.236.418-1 108.884 Dupatri Hosp Com Imp E Expor
2011-0.290.138-1 109.198 F. G. R. Silva Buffet E Eventos Ltda - Epp
2011-0.237.883-2 109.244 Fab Artefs De Latex São Roque S/A
2011-0.241.041-8 109.538 Farmace - Ind Quim-Farmac Cearen
2011-0.225.451-3 108.950 Farmace - Ind Quim-Farmac Cearen
2011-0.254.013-3 109.225 Imagem Produtos Radiologicos Ltda
2011-0.258.751-2 108.963 In Dental Prod Odont, Médicos E Hos
2011-0.212.382-6 109.386 Industria E Comercio Leal Ltda
2011-0.224.164-0 109.177 Ind Farmac Rioquimica Ltda
2011-0.237.949-9 109.219 Interlab Distrib De Prod Cientificos L
2011-0.232.231-4 109.230 Jupiter Dist De Prods. E Equips. Hosp
2011-0.262.218-0 109.125 Mardam Ind E Com De Prod De Higie
2011-0.226.745-3 109.153 Medi House Ind.Com. Prod. Cir. Hosp. Ltda
2011-0.259.725-9 109.161 Medi House Ind.Com. Prod. Cir. Hosp. Ltda
2011-0.259.706-2 109.546 Medi House Ind.Com. Prod. Cir. Hosp. Ltda
2011-0.257.484-4 108.877 Nunesfarma Dist Prod Farmac
2011-0.219.301-8 109.486 Polar Fix Ind Com De Prods Hospi
2011-0.244.512-2 109.528 Prodiet Farmaceutica Ltda
2011-0.249.928-1 108.965 Rava Embalagens Ind Com Ltda
2011-0.234.994-8 109.429 Semina Indústria E Comércio Ltda
2011-0.274.346-8 109.421 Shalon-Fios Cirurgicos Ltda
2011-0.211.998-5 109.470 Specialab Prod Labor Ltda - EPP
2011-0.236.720-2 109.495 UCI Farma Ind Farmac LTDA
2011-0.257.491-7 109.206 UCI Farma Ind Farmac LTDA
2011-0.270.147-1 108.989 Udimed Comercial Hospitalar Ltda Epp

 AÇÃO JUDICIAL EMPENHO - SMS-2
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAS, as firmas abaixo relacionadas, a 

retirar a respectiva Nota de Empenho,no prazo de 03 dias úteis 
a partir da data da publicação, à R. Gal. Jardim, 36 , das 8:30 
às 12:30h e das 14:00 às 16:00h, com apresentação do original 
ou cópia reprográfica dos seguintes documentos: Certidão de 
Tributos Mobiliários e Imobiliários Prefeitura de São Paulo ou 
Declaração de que a firma não possui débitos com a mesma, 
CND - Certidão Negativa de Débitos da Previdência, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS 
conforme Edital, Ata ou Convocação, bem como portar carta de 
autorização ou procuração, para a retirada da mesma.
Proc. N.E. Firma
2011-0.247.596-0 108.767 Agribom Comercial Ltda- Me
2011-0.264.982-8 108.632 Cbs Medico Cient Com Repres
2011-0.264.982-8 108.640 Cbs Medico Cient Com Repres
2011-0.264.982-8 108.643 Cbs Medico Cient Com Repres
2011-0.281.110-2 108.902 Cbs Medico Cient Com Repres
2011-0.261.085-9 108.961 Cbs Medico Cient Com Repres
2011-0.261.085-9 108.970 Cbs Medico Cient Com Repres
2011-0.282.194-9 108.945 Cbs Medico Cient Com Repres
2011-0.282.194-9 108.949 Cbs Medico Cient Com Repres
2011-0.242.568-7 108.900 Comercial 3 Albe Ltda
2011-0.276.438-4 108.908 Dna Pharma Distribuidora Ltda.
2011-0.115.919-3 108.892 Dna Pharma Distribuidora Ltda.
2011-0.276.428-7 108.920 Dz7 - Com Prods Med E Hosp
2011-0.261.085-9 108.975 Eli Lilly Do Brasil Ltda
2011-0.282.194-9 108.940 Eli Lilly Do Brasil Ltda

Conselheiros presentes:
CLÁUDIO LEMBO – Secretário dos Negócios Jurídicos – 

Presidente
FÁBIO TEIZO BELO DA SILVA – Procurador
JOSÉ DE RIBAMAR BARBOSA MENDES - Presidente da 

PRODAM.
JOÃO FRANCISCO APRÁ – Chefe do Gabinete do Prefeito
MARIA ANGÉLICA TRAVOLO POPOUTCHI – Assessora 

Especial da Secretaria de Governo
ANTÔNIO CARLOS RIZEQUE MALUFE – Secretário Espe-

cial da Secretária de Relações Governamentais.

 DESENVOLVIMENTO URBANO
 DEPARTAMENTO DE USO DO SOLO

 COMUNIQUE-SE
2010-0.327.742-6-DEBORA CRISTINA DE CERQUEIRA 

LEITE ; LOCAL: Av. Aricanduva, 729; ASSUNTO: Zoneamento.
O interessado deverá apresentar:
1. Levantamento Planialtimétrico Georreferenciado em 

coordenadas UTM com DATUM horizontal SAD 69;
2. Planta Aprovada do desdobro do imóvel em questão;
Os documentos solicitados deverão ser apresentados no 

prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da publica-
ção deste no D.O.C. O não atendimento no prazo estabelecido 
será considerado como desistência deste.

COMUNIQUE-SE
Carta CT/OS/0073/2011-(TID 7287780)-Cia. de Trans-

missão de Energia Elétrica Paulista-CTEEP; LOCAL: Locais 
diversos; ASSUNTO: Consulta ao zoneamento segundo à 
Lei nº 13.885/04.

Solicitamos emitir o seguinte “comunique-se”:
O interessado deverá apresentar para os imóveis descritos 

abaixo:

 NEGÓCIOS JURÍDICOS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - COMAP - Às 12:00 horas 
do dia 31 de outubro de 2011, na sala de reuniões da 
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos, na qualidade 
de Presidente do Conselho Municipal de Administração 
Pública – COMAP, instituído pelo Dec. 50.514/2009, 
com as alterações introduzidas pelo Dec. 50.675/2009, dei 
início à reunião do referido Conselho, mediante a presença 
de integrantes indicados por meio da Portaria 712/PREF, de 
26 de maio de 2009, abaixo subscritos. Foram apreciadas 
e obtiveram manifestação favorável ao prosseguimento as 
propostas de nomeações/designações constantes da relação 
anexa. Foram também examinadas as declarações apresentadas 
em atendimento ao Dec. 50.898/2008, com vistas a evitar 
situações que possam contrariar o disposto na Súmula 13 
do Supremo Tribunal Federal, as quais foram consideradas 
regulares. Foi ainda submetida e aprovada, na forma proposta 
pelo Presidente da empresa, a seguinte nomeação/contratação 
no âmbito da administração indireta: Sra. Daniela Tunes Zilio, 
para o cargo de Assessora de Gerência, Sr. Fábio Penteado 
Aranha Campos, para o cargo de Assessor da Superintendência, 
Sr. Rogério Pereira, para o cargo de Gerente de Informática e Sr. 
Thiago Soares Barbizan, para o cargo de Assessor de Diretoria 
III , todos da COHAB-SP, Sr. Mário Rui Feliciani, para o cargo 
de Assessor Sênior I da SP-Urbanismo, Sr. Wagner Alves Cunha, 
para o cargo de Assessor de Diretoria da CET, Sra. Renata de 
Andrade Soares, para o cargo de Assessor Assistente I e o Sr. 
Anderson Clayton Nogueira Maia, para o cargo de Assessor IV, 
ambos da SP-TRANS. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente do COMAP declarou encerrada a reunião e eu, 
Sonia Maria Alves de Souza, Chefe de Gabinete de SNJ, lavrei 
a presente Ata, que vai assinada pelos integrantes do COMAP 
presentes à reunião.

Republicação do dia 28/09/2011

 LRF, art 53, inciso III - Anexo VII (Port. 249 de 30/04/2010) R$

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre/2010

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 2.131.416.487,00             314.066.025,02                     1.190.137.072,03            1.068.007.994,23       
Receitas de Contribuições 1.949.390.087,00             296.446.626,98                     1.146.356.724,02            1.027.796.113,10       

  Receitas Previdenciárias 1.949.390.087,00             296.446.626,98                     1.146.356.724,02            1.027.796.113,10       
  Outras Receitas de Contribuições -                                    -                                        -                                  -                              

RECEITA PATRIMONIAL LÍQUIDA 305.000,00                       49.466,10                              189.825,55                      219.206,51                 
  Receita Patrimonial 11.805.000,00                  537.149,25                            1.291.045,93                   1.032.167,52              

 (-) Aplicações Financeiras (11.500.000,00)                 (487.683,15)                          (1.101.220,38)                 (812.961,01)                
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -                                    -                                        -                                  -                              
DEMAIS RECEITAS CORRENTES 181.721.400,00                17.569.931,94                       43.590.522,46                 39.992.674,62            

  Dívida Ativa 920.000,00                       118.102,81                            535.257,66                      608.360,84                 
  Diversas Receitas Correntes 180.801.400,00                17.451.829,13                       43.055.264,80                 39.384.313,78            

RECEITAS  DE CAPITAL (II) 10.399.000,00                  1.366.816,19                         4.104.769,06                   4.878.690,73              
Operações de Crédito (III) -                                    -                                        -                                  -                              
Amortização de Empréstimos (IV) 6.470.000,00                    1.261.015,40                         3.948.896,41                   4.500.323,54              
Alienação de Bens (V) 3.169.900,00                    -                                        -                                  -                              
Transferências de Capital -                                    -                                        -                                  -                              
Outras Receitas de Capital 759.100,00                       105.800,79                            155.872,65                      378.367,19                 
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 759.100,00                       105.800,79                            155.872,65                      378.367,19                 
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI) 2.132.175.587,00             314.171.825,81                     1.190.292.944,68            1.068.386.361,42       

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre/2010

DESPESAS  CORRENTES (VIII) 3.422.339.600,00 522.633.809,75 2.015.069.804,29 1.797.339.262,73
  Pessoal e Encargos Sociais 11.904.000,00 1.374.402,61 4.700.377,14 4.408.451,89
 Juros e Encargos da Dívida (IX) -                                    -                                        -                                  -                              
  Outras Despesas Correntes 3.410.435.600,00 521.259.407,14 2.010.369.427,15 1.792.930.810,84
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII-IX) 3.422.339.600,00 522.633.809,75 2.015.069.804,29 1.797.339.262,73
DESPESAS  DE CAPITAL (XI) 10.399.000,00                  -                                        18.980,40                        22.596,20                   
 Investimentos 10.399.000,00                  -                                        18.980,40                        22.596,20                   
 Inversões Financeiras -                                    -                                  -                              
  Concessão de Empréstimos (XII) -                                    -                                        -                                  -                              
  Aquisição tit. Capital já Integral (XIII) -                                    -                                        -                                  -                              
  Demais Inversões Financeiras -                                    -                                        -                                  -                              
 Amortização da Dívida (XIV) -                                    -                                        -                                  -                              
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-XII-XIII-XIV) 10.399.000,00                  -                                        18.980,40                        22.596,20                   
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) -                                    -                                        -                                  -                              
RESERVA DO RPPS (XVII)
DESPESAS PRIMÁRIA TOTAL (XVIII)=(X+XV+XVI+XVII) 3.432.738.600,00             522.633.809,75                     2.015.088.784,69            1.797.361.858,93       

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII -XVIII) (1.300.563.013,00)            (208.461.983,94)                   (824.795.840,01)             (728.975.497,51)         

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -                                    -                                        -                                  -                              
Obs.: Não estão incluídos neste relatório o Repasse p/ Cobertura de Déficit, cf. Port. 916/2003
FONTE: SOF - Sistema de Orçamento e Finanças

CIBELE SANCHES MARQUES BRIGATO
CONTADORA CHEFE

SEÇÃO DE CUSTOS, EMP. E EXEC. ORÇAM.
CRC 1SP 183.755/O-6

DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE
CRC 1SP 172.989/O-7

MARIA CRISTINA MARTINS JOSÉ ROBERTO FERREIRA SAVOIA
DIRETORA DE DIVISÃO TÉCNICA SUPERINTENDENTE 

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO       
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2011/ BIMESTRE JULHO - AGOSTO 2011

Republicação do dia 28/09/2011
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RESUMO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 4º Bimestre/2011

Realizada
I - Receita Orçada No Bimestre % Orç. no Bim. Até o Bimestre % Orç. Até o Bim.

Receitas Correntes 938.890.029,00       132.043.246,01           14,06% 483.126.441,45             51,46%
Receita de Contribuições 739.530.029,00       113.402.302,68           15,33% 436.040.159,60             58,96%
Receita Patrimonial 11.500.000,00         487.683,15                  4,24% 1.101.220,38                 9,58%
Receita de Serviços 15.788.600,00         657.929,53                  4,17% 2.770.082,27                 17,54%
Outras Receitas Correntes 172.071.400,00       17.495.330,65             10,17% 43.214.979,20               25,11%
Receitas de Capital 10.399.000,00         1.366.816,19               13,14% 4.104.769,06                 39,47%
Alienação de Bens 3.169.900,00           -                               -                                     -                                 -                           
Amortização de Empréstimos 6.470.000,00           1.261.015,40               19,49% 3.948.896,41                 61,03%
Outras Receitas de Capital 759.100,00              105.800,79                  13,94% 155.872,65                    20,53%

Total da Receita Orçamentária 949.289.029,00       133.410.062,20           14,05% 487.231.210,51             51,33%
Receitas Intra-Orçamentárias 1.210.165.058,00    183.093.790,40           15,13% 710.506.389,97             58,71%
Total Geral da Receita 2.159.454.087,00    316.503.852,60           14,66% 1.197.737.600,48          55,46%
Repasses Prev. p/ Cob.de Déficit 1.273.284.513,00    206.158.513,99           16,19% 820.766.794,45             -                           
Total Geral  3.432.738.600,00    522.662.366,59           15,23% 2.018.504.394,93          

Realizada no Bimestre e Acumulada até o Bimestre de 2011
II - Despesas Dotação Atualizada Despesa Empenhada Despesa Realizada(Paga) Saldo da Dotação Empenhos a Pagar

523.224.864,98           523.131.914,42                 
Despesas Correntes 3.422.339.600,00    2.022.359.565,70        2.014.932.655,64              1.399.980.034,30          7.426.910,06           

1.374.402,61               1.374.205,95                     
Pessoal  e Encargos Sociais 11.904.000,00         4.700.377,14               4.687.510,71                     7.203.622,86                 12.866,43                

1.165.515,71               1.165.319,05                     
   Aplicações Diretas 9.454.000,00           4.023.558,52               4.010.692,09                     5.430.441,48                 12.866,43                

208.886,90                  208.886,90                        
   Aplicações Diretas - Intra Orçament 2.450.000,00           676.818,62                  676.818,62                        1.773.181,38                 -                           

521.850.462,37           521.757.708,47                 
Outras Despesas Correntes 3.410.435.600,00    2.017.659.188,56        2.010.245.144,93              1.392.776.411,44          7.414.043,63           

6.050,02                      -                                     
Despesas de Capital 10.399.000,00         25.030,42                    18.980,40                          10.373.969,58               6.050,02                  

6.050,02                      -                                     
Investimentos 10.399.000,00         25.030,42                    18.980,40                          10.373.969,58               6.050,02                  

523.230.915,00           523.131.914,42                 
Total Geral  3.432.738.600,00    2.022.384.596,12        2.014.951.636,04              1.410.354.003,88          7.432.960,08           

         

Parágrafo 3o, do artigo 137 da Lei Orgânica do Município de São Paulo e Dec.48.085-Art.32 §1º - 09/01/07 
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